
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - CEEC 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

 

 

EMENTA:  Defere o Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART fora de época, em nome do Engenheiro Flávio Manoel da 

Silva. 

 
 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 006/2021, realizada por 

videoconferência, no dia 05 de maio de 2021, apreciando a solicitação de Registro de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART fora de época, em nome do Engenheiro Flávio Manoel da Silva, 

protocolada neste Regional sob o nº 200142301/2020; considerando que o processo foi, inicialmente, 

apreciado pela CEEC em  23/09/2020, sob relatoria do Conselheiro Roberto Lemos Muniz, ocasião na qual 

foi colocado em exigência, sendo o requerente cientificado mediante Ofício; considerando que em resposta 

ao solicitado, foi apresentado o Contrato entre a Prefeitura de Joaquim Nabuco e a empresa Tech Serviços e 

Locações Eireli, para a execução dos serviços de construção de passagens molhadas e drenagem em 
diversas ruas do Município de Joaquim Nabuco; considerando que não foi apresentado o contrato de sub-

contratação entre as empresas Tech Serviços e Locações Eireli e Arasil Construções e Locações Ltda. EPP, 

sendo anexada, em seu lugar, uma declaração, assinada pelo Engenheiro Maviael Ferreira Tenório, Fiscal de 

Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, atestando a sub-contratação pela empresa Tech 

Serviços e Locações Eireli, do Engenheiro Flavio Manoel da Silva, Responsável Técnico da Arasil 

Construções e Locações Ltda. EPP, deixando evidente não haver contrato físico formal, todavia, 

autenticando a existência do contrato tácito realizado e explicitando a execução dos serviços; considerando 

que fica constatada a não realização da correção da ART PE20200536298, solicitada no parecer do relator 

inicial do processo, colocando como contratante a Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, como 

contratada a Tech Serviços e Locações Eireli e como sub-contratada a Arasil Construções e Locações Ltda. 

EPP, cujo responsável técnico é o requerente; e, considerando, por fim, o relatório e voto exarado pelo novo 

relator da CEEC, Eng. Civil Clóvis Arruda d’Anunciação, favorável ao pleito, desde que seja corrida a ART 

nº PE20200536298 nos termos mencionados, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registro de ART fora 

de época supracitada, após a correção da ART, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º 

Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: 
Antonio da Cunha Cavalcante Neto, Bruno Marinho Calado, Cláudia Maria Guedes Alcoforado, Clóvis 

Arruda d’Anunciação, Eloisa Basto Amorim de Moraes, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Isaac Sérgio 

Araújo de Brito, Jayme Gonçalves dos Santos, José Jéferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos 

Fernandes, Luciano Barbosa da Silva, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Nailson Pacelli 

Nunes de Oliveira, Ricardo Luiz de Alencar Arraes, Rildo Remígio Florêncio e Virgínia Lúcia Gouveia e 

Silva. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 05 de maio de 2021. 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 
Coordenador da CEEC 
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